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INDICAÇÃO Nº /2025 

 

 

 

 
Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, 

seja encaminhado veemente apelo a Gerência de Caruaru da Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, 

para conserto de esgoto estourado com grande vazamento na Rua José Claudino de Lima, bairro 

Nossa Senhora das Graças, na praça da Taquara de Cima –, em respeito aos principios da Eficiência e 

Publicidade da Administração Pública, previstos no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A situação do esgoto estourado na Rua José Claudino de Lima, no bairro Nossa Senhora das Graças, 

nas imediações da Praça de Taquara de Cima, vem causando grande transtorno aos moradores e 

frequentadores da área. Conforme denúncias recebidas pelo gabinete, o problema persiste há vários 

dias, com o esgoto correndo a céu aberto por toda a extensão da rua e invadindo o entorno da praça, 

gerando mau cheiro constante, risco sanitário, proliferação de insetos e comprometimento da 

qualidade de vida da população local. Além do evidente prejuízo à saúde pública, o cenário afeta o 

convívio comunitário, a mobilidade urbana e até o comércio da região, que sofre com a 

insalubridade do ambiente. 

A manutenção adequada do sistema de esgotamento sanitário é obrigação do poder público, 

devendo ser executada de acordo com os princípios da eficiência e da proteção à saúde coletiva 

previstos no artigo 37 da Constituição Federal e nas diretrizes da Lei nº 11.445/2007, que estabelece 

a Política Nacional de Saneamento Básico. Diante da gravidade da situação, torna-se imprescindível 

que a COMPESA realize, com urgência, a vistoria técnica, a contenção do vazamento, a limpeza da 

área afetada e o reparo definitivo da tubulação danificada, garantindo o restabelecimento das 

condições mínimas de higiene e segurança para os moradores. Assim, a presente indicação busca 

assegurar que o problema seja solucionado com a rapidez necessária, evitando danos maiores e 

reestabelecendo a normalidade no espaço público. 

 

 

Caruaru, 24 de novembro de 2025.  
 

 
 
 
 
 
 

Anderson Correia – PP 

Vereador 



 

 
 
 
 
 
 

ANEXO 
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